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DECISÃO N° 3635046

DECISÃO DE NÃO RETRATAÇÃO

EM FACE DE RECURSO ADMINISTRATIVO

Processo: 25752.695096/2018-46
Autuada: WILSON, SONS OFFSHORE S.A
AIS n.: 0969414185
Expediente do Recurso n.: 4407766/22-1

 

Vieram os presentes autos a esta Coordenação de
Atuação Administrativa e Julgamento das Infrações Sanitárias
para análise recursal, em atenção ao disposto no art. 56 da Lei nº
9.784, de 29 de janeiro de 1999, e ao art. 9º e parágrafos c/c o
art. 11, §1º, da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 266, de
8 de fevereiro de 2019, que estabelecem que o recurso será
dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a
reconsiderar, o encaminhará à avaliação da autoridade superior.

Condenada ao pagamento de multa no valor de R$
80.000,00 (oitenta mil reais), a autuada apresentou o recurso
tempestivo de (fls. 29-41 do SEI 2986539), no qual, pelos
motivos ali expostos, requereu o não prosseguimento da
autuação.

Inicialmente, cumpre-me ressaltar que não observo
nos autos a ocorrência da prescrição em qualquer uma das
modalidades previstas na Lei nº 9.873, de 23 de novembro de
1999. Ademais, quanto à autuação, entendo que foram
observados os princípios administrativos, inclusive os da ampla
defesa e do contraditório, bem como os requisitos de validade do
art. 13 da Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977.

Ao exame dos autos, verifico que foram atendidos os
pressupostos de admissibilidade recursais previstos no art. 6º da
Resolução - RDC nº 266, de 2019. No entanto, em análise ao
processo e às alegações apresentadas pela autuada, não verifico
elementos que ensejem a revisão da decisão proferida, tanto no
que se refere à legalidade dos documentos processuais, quanto
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no que diz respeito ao mérito da infração que lhe é imputada.
A respeito da alegação que deixou de indicar a

gradação da pena, o que demonstra vicio insanável, não lhe
assiste razão pois a infração foi corretamente indicada no art. 10,
XXXII, da lei nº. 6.437/77, de cuja leitura se pode depreender as
penalidades cabíveis (a que o infrator está sujeito) ao caso
concreto. Ao contrário do pretendido pela defendente, não cabe
ao fiscal autuante determinar, no momento da lavratura do AIS
qual a penalidade adequada ao caso concreto.

Quanto à alegação de non bis in idem apresentada
pela empresa, também não merece prosperar, pois este princípio
visa impedir a Administração Pública de impor a aplicação de
mais de uma pena pelo mesmo fato. O que não ocorreu no
presente caso, visto que a decisão (1746470) mencionada pela
autuada trata-se de aplicação de pena por condutas em datas e
embarcações diferentes. Portanto, não há o que se falar em bis in
idem.

Outrossim, a reincidência aplicada foi a genérica (§2º
do art. 2º da Lei n° 6437/77) que autoriza a dobra da multa.
Assim, considerando-se que a Lei estabelece, para as infrações
leves, uma faixa de multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$
75.000,00 (setenta e cinco mil reais), o valor aplicado à
Recorrente - R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), dobrada para R$
80.000,00 (oitenta mil reais) em razão de reincidência -
encontra-se legalmente adequado e proporcional ao caso
concreto, não merecendo qualquer reforma.

Salienta-se que contratar empresa sem Autorização
de Funcionamento para a atividade pretendida, acarreta risco à
saúde individual/pública, pois não se pode saber as condições em
que a empresa desenvolve suas atividades. Vê-se, portanto, que
os fatos descritos estão bem afeiçoados à norma invocada, não
tendo vindo aos autos quaisquer justificativas legalmente
admissível, razão pela qual se tem como violadas as normas
sanitárias coligidas.

No que diz respeito ao valor cobrado ser
desproporcional, esclareço que os critérios utilizados para a
fixação do valor da multa obedecem ao disposto na norma de
regência das infrações sanitárias no Brasil - a Lei Federal nº
6.437/77, que estabelece os procedimentos para o processo
administrativo sanitário e os critérios para a definição da
penalidade pecuniária, quais sejam: a presença de circunstâncias
atenuantes e agravantes - as quais definem o intervalo do valor
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da multa; o risco sanitário da conduta; a capacidade econômica
do infrator e seus antecedentes quanto à anteriores condenações
por infrações sanitárias.

Desse modo, conheço do recurso interposto e, por
não acolher os argumentos oferecidos pela autuada, mantenho a
decisão anteriormente proferida.

Encaminhem-se os autos à Gerência-Geral de
Recursos para julgamento em segunda instância administrativa,
nos termos do art. 3º da Resolução - RDC nº 266, de 2019.

 

 

BIANCA SOUSA PRUDENCIO
Estagiária de Direito
CAJIS/DIRE4/ANVISA

 

PATRICIA CRISTINA ANTUNES SEBASTIAO
Autoridade Julgadora - Portaria n° 516, de 9 de julho de 2020

Coordenação de Atuação Administrativa e Julgamento das Infrações
Sanitárias

CAJIS/DIRE4/ANVISA
Documento assinado eletronicamente por Patricia Cristina
Antunes Sebastiao, Coordenador(a) de Atuação
Administrativa e Julgamento das Infrações Sanitárias,
em 06/06/2025, às 15:23, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-
2022/2020/decreto/D10543.htm.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.anvisa.gov.br/autenticidade, informando o código
verificador 3635046 e o código CRC C4ADB5C2.

Decisão Não Retratação (3635046)         SEI 25752.695096/2018-46 / pg. 3

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.anvisa.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

	Decisão Não Retratação (3635046)

